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Retificação do D.O. de 8-11-2008
Na Resolução 5.483-08, onde se lê: Artigo 6º - ... Parágrafo

único - A Comissão Gestora será composta pelo Vice-Reitor, na
qualidade de Presidente, pelos Pró-Reitores de Graduação, de
Pós-Graduação, de Pesquisa e de Cultura e Extensão
Universitária, pelo Presidente da CAA, por um representante
dos servidores técnico-administrativos e por um representante
discente, ambos do Conselho Universitário, leia-se: Artigo 6º -
... Parágrafo único - A Comissão Gestora será composta pelos
seguintes membros do Conselho Universitário: o Vice-Reitor, na
qualidade de Presidente; os Pró-Reitores de Graduação, de Pós-
Graduação, de Pesquisa e de Cultura e Extensão Universitária;
o Presidente da CAA; um representante dos servidores técnico-
administrativos; um representante discente de graduação e um,
de pós-graduação.

CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS

Portaria Cepeusp-5, de 7-11-2008
Dispõe sobre a eleição do representante dos edu-
cadores em práticas desportivas e dos servidores
não docentes junto ao Conselho Deliberativo do
Centro de Práticas Esportivas da Universidade de
São Paulo

O Diretor do Centro de Práticas Esportivas baixa a seguin-
te portaria:

Artigo 1º - A escolha do representante dos educadores em
práticas desportivas e dos servidores não docentes junto ao
Conselho Deliberativo do Cepeusp, e seus respectivos suplen-
tes, a que se refere os incisos VII e VIII do artigo 4º da Resolução
4.656, de 7-4-1999, obedecidas as normas que regulamentam
o processo eleitoral, do Presidente do Conselho Deliberativo, de
7-11-2008.

Artigo 2º - O pleito será realizado no dia 3-12-2008, das 8h
às 17h, na sala 31 do velódromo.

Da inscrição e da divulgação:
Artigo 3º - O pedido de inscrição dos candidatos será regis-

trado até às 17 horas do dia 28-11-2008, na Diretoria do
Cepeusp, cuja situação funcional será verificada pelo Serviço de
Pessoal do Cepeusp.

1º - Poderão votar e ser votados todos os educadores em
práticas desportivas e servidores não docentes do Cepeusp, nas
suas respectivas categorias, em exercício na data do referido
pleito.

2º- O quadro dos candidatos registrados será afixado no
painel do Serviço de Pessoal, três dias antes do pleito.

Da votação e da apuração:
I - o Serviço de Pessoal fornecerá a lista dos servidores elei-

tores;
II - a identificação de cada votante será feita pela mesa

receptora mediante apresentação de prova hábil de identidade
e confronto de seu nome com o constante da lista fornecida
pelo Serviço de Pessoal;

III - cada educador em práticas desportivas e servidor
poderão votar em apenas um candidato.

Artigo 4º - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos
pelo Diretor do Cepeusp.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Republicada por ter saído com incorreções.)

Portaria do Diretor, de 13-11-2008
O Diretor do Centro de Práticas Esportivas, nos termos do

inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002,
combinado com o disposto inciso IV, do artigo 3º, do Decreto
Estadual 47.279, de 6-11-2002, expede a seguinte portaria.

Artigo 1º - Designa Antonio Feliciano Monteiro Filho
(Certificado 135-2004, Portaria GR-1.044, de 24-9-2004) e
Kátia Regina de Oliveira (Certificado 133-2004, Portaria GR-
1.044, de 24-9-2004), para atuarem como pregoeiros nos pro-
cedimentos licitatórios a serem instaurados no Centro de
Práticas Esportivas, na modalidade de Pregão, que tenham por
objetivo a aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos os servidores: João Carlos Alves, Oséas Guimarães e
Delminda Aparecida Martins Branca Machado.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria do Diretor, de 13-11-2008
O Diretor do Centro de Práticas Esportivas resolve:
Artigo 1º - Designar, com base no artigo 51 da Lei Estadual

8.666-93, alterada pela 8.883-94 e alterações posteriores, a
Comissão de Julgamento de Licitações do Centro de Práticas
Esportivas, na seguinte conformidade: Presidente João Carlos
Alves; suplente - Kátia Regina de Oliveira; Membros - Antonio
Feliciano Monteiro filho e Delminda Aparecida Martins Branca
Machado; Secretário - Oséas Guimarães.

Artigo 2º - Indicar, em atendimento ao disposto no artigo
1º, inciso I, letra b, da Portaria GR-3.116-98, para as modalida-
des de Tomada de Preços e Concorrências, Paulo Joaquim de
Souza, contador, como representante deste Órgão junto à
Reitoria.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portarias da Diretora, de 11-11-2008
Designando, nos termos do Regimento Geral da

Universidade de São Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola
de Enfermagem, artigo 43, o aluno abaixo citado para exercer
a função remunerada de Monitor-Bolsista junto à Escola de
Enfermagem: Período – 1º-11-2008 a 31-10-2009; aluno: Vitor
Antônio de Araújo; disciplina: Atividades vinculadas ao Serviço
de Pós-Graduação. Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º-11-
2008. (EE-35-08).

Desligando da função de Monitor-Bolsista o aluno
Washington Luiz Pereira de Souza, que exerceu atividades vin-
culadas junto ao Serviço de Pós-Graduação. Esta portaria entra-
rá em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos
a contar de 1º-8-2008. (EE-34-08).

ESCOLA SUPEROR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 08.1.1928.11.1. Parecer: CJC 1252-07. Contrato:

67-2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: C. Cristina Leão Rego Informática – ME.
Alterações: Preâmbulo e Cláusula segunda: Do Prazo de
Entrega. As demais cláusulas permanecem inalteradas. Do
Prazo: Passa a ser de 51 dias corridos, após a prorrogação de
21 dias corridos, contados da data de assinatura do contrato.
(25-8-08). Data da assinatura: 18-9-2008. (Republicado por ter
saído com incorreções.)

FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Vice-Presidente do Conselho Diretor, de
13-11-2008

Concedendo, nos termos do artigo 2º, inciso XI, da
Resolução 3.532-89, a MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA, Professor
Doutor, Ref. MS-3, em RTC, do QDUSP-PG, afastamento, por 8
dias, sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do
cargo, para participar de Congresso - Portugal. Proc. USP
08.1.210.89.6.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
A Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade

de Ribeirão Preto comunica o resultado da eleição dos repre-
sentantes discentes de Pós-Graduação junto à Comissão
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Economia,
área Economia Aplicada da Unidade, de acordo com o comuni-
cado feito pela Associação de Pós-Graduandos do Campus da
USP de Ribeirão Preto: Michel Cantagalo - Titular; Rafael
Gomes Duarte - Suplente.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Comunicado
Edital de Transferência Interna 91-2008. (Curso de

Graduação em Fonoaudiologia).
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Bauru, de acor-

do com a deliberação da Comissão de Graduação, baixa o pre-
sente edital para abertura do Processo de Seleção para
Transferência Interna da FOB-USP - 1º semestre de 2009.

Estarão abertas as inscrições para o preenchimento de 2
vagas para fins de Transferência Interna, para o 1º semestre de
2009, no período de 27 a 28-11-2008, das 14 às 16 horas, junto
à Seção de Graduação na Faculdade de Odontologia de Bauru -
USP.

I - Da Inscrição:
1) Poderão inscrever-se à seleção para fins de

Transferência Interna, alunos regularmente matriculados no
curso idêntico de graduação em Fonoaudiologia da
Universidade de São Paulo, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) requerimento de transferência dirigido ao Diretor da
Unidade (impresso a ser fornecido pela Seção de Graduação da
FOB-USP);

b) fotocópia simples do documento de identidade, acom-
panhada do mesmo ou fotocópia autenticada;

c) histórico escolar (contendo notas e carga horária das dis-
ciplinas);

d) a entrega de todos os documentos se dará somente no
ato da inscrição, não sendo permitida a apresentação posterior
de qualquer outra documentação.

II - Da Seleção e Classificação:
1) A vaga será concedida, após seleção dos candidatos ins-

critos na prova de análise do histórico escolar de cada candida-
to;

2) Os critérios de classificação são os seguintes:
a) Alunos sem reprovação e com maior número de créditos

integralizados;
b) Média ponderada do histórico escolar.
III - Do Calendário:
Data: 4-12-2008 - Avaliação Curricular.
Data: 8-12-2008 - Divulgação dos resultados da prova de

habilitação e do processo de transferência.
Data: 15-12-2008 - Matrícula do aluno cujo pedido de

transferência foi deferido, junto à Seção de Graduação da
Faculdade, para ingresso no primeiro semestre de 2009.

IV - Disposições Gerais:
1) Habilitado nas provas, o candidato será classificado até

o limite do número de vagas, conforme as notas obtidas nas
provas de habilitação;

2) Efetivada a matrícula, o transferido estará dispensado
de cursar as disciplinas nas quais obtiver equivalência, poden-
do solicitar aproveitamento de estudos das outras disciplinas
que tiverem sido cursadas com aprovação, juntando os docu-
mentos necessários, ficando a critério da Faculdade de
Odontologia de Bauru o deferimento do pedido, de acordo com
as normas específicas;

3) Excluídas as disciplinas cujas dispensas forem deferidas,
o transferido ficará obrigado a cursar todas as demais discipli-
nas do curso, no semestre em que forem oferecidas, cumprindo
os requisitos necessários;

4) Não serão aceitos pedidos de revisão ou vistas das pro-
vas de habilitação;

5) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de
Graduação.

Comunicado
Edital de Transferência Interna 90-2008. (Curso de

Graduação em Odontologia).
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Bauru, de acor-

do com a deliberação da Comissão de Graduação, baixa o pre-
sente edital para abertura do Processo de Seleção para
Transferência Interna da FOB-USP - 1º semestre de 2009:

Estarão abertas as inscrições para o preenchimento de 1
vaga para fins de Transferência Interna, para o 1º semestre de
2009, no período de 27 a 28-11-2008, das 14 às 16 horas, junto
à Seção de Graduação na Faculdade de Odontologia de Bauru -
USP.

I - Da Inscrição:
1) Poderão inscrever-se à seleção para fins de

Transferência Interna, alunos regularmente matriculados no
curso idêntico de graduação em Odontologia da Universidade
de São Paulo, mediante a apresentação dos seguintes docu-
mentos:

a) requerimento de transferência dirigido ao Diretor da
Unidade (impresso a ser fornecido pela Seção de Graduação da
FOB-USP);

b) fotocópia simples do documento de identidade, acom-
panhada do mesmo ou fotocópia autenticada;

c) histórico escolar (contendo notas e carga horária das dis-
ciplinas);

d) a entrega de todos os documentos se dará somente no
ato da inscrição, não sendo permitida a apresentação posterior
de qualquer outra documentação.

II - Da Seleção e Classificação:
1) A vaga será concedida, após seleção dos candidatos ins-

critos na prova de análise do histórico escolar de cada candida-
to;

2) Os critérios de classificação são os seguintes:
a) Alunos sem reprovação e com maior número de créditos

integralizados;
b) Média ponderada do histórico escolar.
III - Do Calendário:
Data: 4-12-2008 - Avaliação Curricular.
Data: 8-12-2008 - Divulgação dos resultados da prova de

habilitação e do processo de transferência.
Data: 15-12-2008 - Matrícula do aluno cujo pedido de

transferência foi deferido, junto à Seção de Graduação da
Faculdade, para ingresso no primeiro semestre de 2009.

IV - Disposições Gerais:
1) Habilitado nas provas, o candidato será classificado até

o limite do número de vagas, conforme as notas obtidas nas
provas de habilitação;

2) Efetivada a matrícula, o transferido estará dispensado
de cursar as disciplinas nas quais obtiver equivalência, poden-
do solicitar aproveitamento de estudos das outras disciplinas
que tiverem sido cursadas com aprovação, juntando os docu-

mentos necessários, ficando a critério da Faculdade de
Odontologia de Bauru o deferimento do pedido, de acordo com
as normas específicas;

3) Excluídas as disciplinas cujas dispensas forem deferidas,
o transferido ficará obrigado a cursar todas as demais discipli-
nas do curso, no semestre em que forem oferecidas, cumprindo
os requisitos necessários;

4) Não serão aceitos pedidos de revisão ou vistas das pro-
vas de habilitação;

5) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de
Graduação.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS
CRANIOFACIAIS

Extrato de Contrato
Pregão 24-2008. Contrato 22-2008. Processo

2008.1.130.61.2. Contratante: Universidade de São Paulo, atra-
vés do Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais.
Contratada: Bauru Service Marketing e Saneamento Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de dedetização. Valor total: R$
26.400,00. Prazo de entrega: 10 dias corridos. Data da assina-
tura: 13-11-2008.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 13-11-2008
Homologando, no Processo USP 08.1.3190.62.4,

Modalidade: Pregão Reg. de Preço - Menor Preço 94-2008, o
julgamento referente ao Pregão acima especificado, conforme
decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicada no
D.O. de 4-11-2008, e autorizando a despesa.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Portaria IFSC-45, de 13-11-2008
Dispõe sobre a designação de pregoeiros e equi-
pe de apoio para atuarem no Pregão 9-2008-IFSC

O Diretor do Instituto de Física de São Carlos, nos termos
do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-02,
combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto
Estadual 47.297, de 6-11-02, e em razão das certificações con-
cedidas pelo Reitor da USP, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Fabrício Henrique Marques
(Certificação 089-2004 - Portaria GR-939-04) e Paulo Henrique
Villani (Certificação 17-2006 - Portaria GR-895-06) para atua-
rem como Pregoeiro e Suplente de Pregoeiro, respectivamente,
no procedimento licitatório a ser instaurado no Instituto de
Física de São Carlos, da USP, através da modalidade de
“Pregão”, para aquisição de combustíveis - Pregão 9-2008-
IFSC.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Antonio Donizetti Alves, Claudia de Oliveira Bueno Motta,
Marcos Fernando Tadeu e Mauricio Schiabel.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Despacho do Diretor, de 13-11-2008
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de

acordo com o art. 26, da Lei Federal 8.666-93, e suas alterações
posteriores, combinando com o artigo 1º, inciso I, letra “g”, da
Portaria GR-3.570, de 28-3-05. Unidade interessada: Instituto
de Física de São Carlos. Proc. IFSC 2008.1.1561.76.5. Recursos:
Gnatus. Contratada: Gigaa Optronics Technology.

PREFEITURA DO CAMPUS DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Contratos
Contrato 54-2008-PCO. Processos 2008.1.468.49.4 (vol. I)

e 2008.1.614.49.0 (vol. II). Contratante: Universidade de São
Paulo, por intermédio da Prefeitura do Campus da Capital do
Estado de São Paulo - PCO. Contratada: Construtora Delcon
Ltda. Objeto: Execução da adequação de vagas de estaciona-
mento e construção de rampas de acesso para pessoas com
necessidades especiais, no Campus da Capital do Estado de São
Paulo. Valor: R$ 194.464,35. Categoria Econômica - 33903981
- Fonte Tesouro - Reforma de bens imóveis. Prazo de entrega:
150 dias corridos, a contar da data de ordem de início dos ser-
viços. Data da assinatura: 11-11-2008.

Contrato 55-2008-PCO. Processos 2008.1.585.49.0 (vol. I) e
2008.1.682.49.6 (vol. II). Contratante: Universidade de São
Paulo, por intermédio da Prefeitura do Campus da Capital do
Estado de São Paulo - PCO. Contratada: IBEC Engenharia Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção de áreas verdes,
corte de grama e pode de árvores, arbustos e reforma dos can-
teiros na Av. Da Universidade, Av. Mello de Moraes e Reitoria da
USP - USP. Valor: R$ 299.117,52. Categoria Econômica -
33903980 - Fonte - Tesouro - Conservação e manutenção de
bens móveis e imóveis. Prazo de entrega: 12 meses, a contar da
data de assinatura do contrato. Data da assinatura: 12-11-2008.

Quarto Termo de Prorrogação de Vigência de
Contrato

Contrato 16-2004. Processo 04.1.107.49.8 (Vol. I),
Processo 04.1.23408.1.0 (Vol. II), Processo 04.1.29261.1.0 (Vol.
III), Processo 06.1.539.49.7 (Vol. IV). Contratante: Universidade
de São Paulo por intermédio da Prefeitura do Campus da
Capital do Estado de São Paulo – PCO. Contratada: Evik
Segurança e Vigilância Ltda. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência por mais 12 meses, alterando o término da execução
dos serviços para o dia 25-10-2009. Data da assinatura: 22-10-
2008.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Retificação do D.O. de 5-9-2008
Na publicação, referente à Carreira do Magistério Artístico

- Inscrição e Designação de Comissão Julgadora - Homologada
01-P-06866-86, onde se lê: ...Categoria MA-II do nível E

para nível F em RTC..., leia-se: ...Categoria MA-II do nível E para
nível F em RDIDP...

SECRETARIA GERAL

Comunicado
No Concurso de Livre Docência, na Área de Arquitetura de

Computadores, nas disciplinas MC-722 - Projeto de Sistemas
Computacionais e MO-401 - Arquitetura de Computadores,
Departamento de Sistemas de Computação, do Instituto de
Computação da Universidade Estadual de Campinas, ao qual se
submeteu o Professor Doutor Rodolfo Jardim de Azevedo, a
Comissão Julgadora, no seu Parecer Final, houve por bem apro-
vá-lo com a média final 10,0 e assinou como segue: Prof. Dr.
Nelson Luís S. da Fonseca, Prof. Dr. Célio Cardoso Guimarães,
Prof. Dr. Edil Severiano T. Fernandes, Prof. Dr. Philippe Olivier
A. Navaux e Prof. Dr. Roberto da Silva Bigonha.

Retificações do D.O. de 30-10-2008
No Edital, para admissão de Professor Doutor MS-3, RTP,

para a Faculdade de Ciências Aplicadas, na Área de Saúde do
Trabalho e Ergonomia - Disciplinas: Ações de Saúde Coletiva e

Sociedade e Ergonomia, onde se lê: A Comissão Julgadora esta-
rá constituída pelos seguintes Professores Doutores: Titulares:
Roberto Funes Abrahão, Satoshi Kitamura, Valmir Antonio
Zulian de Azevedo, João Eduardo Guarnetti dos Santos e
Eduardo Pinto e Silva; Suplentes: Fausto Leopoldo Mascia e
Franco Dedini, leia-se: A Comissão Julgadora estará constituída
pelos seguintes Professores Doutores: Titulares: Uiara
Bandinelli Montedo, Satoshi Kitamura, Valmir Antonio Zulian
de Azevedo, João Eduardo Guarnetti dos Santos e Eduardo
Pinto e Silva; Suplentes: Fausto Leopoldo Mascia e Franco
Dedini.

No Edital, para admissão de Professor Doutor MS-3, RTP,
para a Faculdade de Ciências Aplicadas, na Área de Ciências do
Esporte - Disciplinas: Fundamentos da Ginástica, Fundamentos
Metodológicos do Treinamento Desportivo, Cinesiologia e
Educação Física: Ciência e Profissão, onde se lê: A Comissão
Julgadora estará constituída pelos seguintes Professores
Doutores: Titulares: Maria da Consolação Gomes Cunha
Fernandes Tavares, Paulo Cesar Montagner, Paulo Roberto de
Oliveira, Luis Cláudio Stanganelli e Benedito Sergio Denadai;
Suplentes: Paulo Ferreira de Araújo, Miguel de Arruda, Edison
Duarte, Antonio Carlos de Moraes, Ademir De Marco, Mara
Patrícia Traina Chacon-Mikahil, Dartagnan Pinto Guedes,
Antonio Carlos Gomes, Sergio Gregório da Silva e Idico Luiz
Pelegrinotti, leia-se: A Comissão Julgadora estará constituída
pelos seguintes Professores Doutores: Titulares: Maria da
Consolação Gomes Cunha Fernandes Tavares, Paulo Cesar
Montagner, Antonio Carlos de Moraes, Luis Cláudio Stanganelli
e Benedito Sergio Denadai; Suplentes: Paulo Ferreira de Araújo,
Miguel de Arruda, Edison Duarte, Ademir De Marco, Mara
Patrícia Traina Chacon-Mikahil, Dartagnan Pinto Guedes,
Antonio Carlos Gomes, Sergio Gregório da Silva e Idico Luiz
Pelegrinotti.

No Edital, para admissão de Professor Doutor MS-3, RTP,
para a Faculdade de Ciências Aplicadas, na Área do Núcleo
Básico Geral Comum, disciplinas Língua, Linguagem e Discurso
e Epistemologia e Filosofia da Ciência, onde se lê: A Comissão
Julgadora estará constituída pelos seguintes Professores
Doutores: Titulares: Ítala Maria Loffredo D’Ottaviano, Valéria
Morin, Luiz Arthur Pagani, Silvio Seno Chibene e Edson
Françoso; Suplentes: Lígia Negri e José Oscar Almeida Marques,
leia-se: A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-
tes Professores Doutores: Titulares: Maria Irma Hadler Coudry,
Lígia Negri, Luiz Arthur Pagani, José Oscar Almeida Marques e
Edson Françoso; Suplentes: Valéria Amorim Arantes e Silvio
Seno Chibene.

No Edital, para admissão de Professor Doutor MS-3, RTP,
para a Faculdade de Ciências Aplicadas, na Área de Gestão
Aplicada à Engenharia - Disciplinas: Planejamento e Controle
da Produção, Introdução à Engenharia e Métodos Estatísticos
Aplicados à Engenharia, onde se lê: A Comissão Julgadora esta-
rá constituída pelos seguintes Professores: Titulares: Prof. Dr.
Luiz Henrique Antunes Rodrigues, Prof. Dr. Ruy Quadros de
Carvalho, Prof. Dr. Oswaldo Luiz Agostinho, Prof. Dr. Miguel
Antonio Bueno da Costa e Prof. Dr. Gilmar Ferreira Batalha;
Suplentes: Prof. Dr. Marcos Milan e Nilson Antonio Modesto
Arraes, leia-se: A Comissão Julgadora estará constituída pelos
seguintes Professores Doutores: Titulares: Luiz Henrique
Antunes Rodrigues, Marcos Milan, Oswaldo Luiz Agostinho,
Miguel Antonio Bueno da Costa e Gilmar Ferreira Batalha;
Suplentes: Ruy Quadros de Carvalho e Nilson Antonio Modesto
Arraes.

No Edital, para admissão de Professor Doutor MS-3, RTP,
para a Faculdade de Ciências Aplicadas, na Área de Projeto
Mecânico, disciplinas Introdução à Engenharia e Resistência
dos Materiais, onde se lê: A Comissão Julgadora estará consti-
tuída pelos seguintes Professores Doutores: Titulares: Kamal
Abdel Radi Ismail, Ernesto Massaroppi Jr, Mário Francisco
Mucheroni, José Maria Campos dos Santos e Paulo Roberto
Gardel Kurka; Suplentes: Antonio Carlos Canali e Pablo Siqueira
Meirelles, leia-se: A Comissão Julgadora estará constituída
pelos seguintes Professores Doutores: Titulares: Kamal Abdel
Radi Ismail, Ernesto Massaroppi Jr, Mário Francisco Mucheroni,
Paulo Ribeiro e Paulo Roberto Gardel Kurka; Suplentes: Antonio
Carlos Canali e Pablo Siqueira Meirelles.

6. No Edital, para admissão de Professor Doutor MS-3, RTP
, para a Faculdade de Ciências Aplicadas, na Área de Saúde
Coletiva - Disciplinas Ações de Saúde Coletiva e Sociedade e
Prática de Ciências: Epidemiologia e Bioestatística, na Parte
Especial do Quadro Docente, onde se lê: A Comissão Julgadora
estará constituída pelos seguintes Professores Doutores:
Titulares: Heleno Corrêa Filho, Gastão Wagner de Souza
Campos, Edison Bueno e Mara Quaglio Chirelly; Suplentes:
Tânia Ruiz e Maria Inês Monteiro, leia-se: A Comissão
Julgadora estará constituída pelos seguintes Professores
Doutores: Titulares: Heleno Corrêa Filho, Sérgio Carvalho
Resende, Edison Bueno e Mara Quaglio Chirelly; Suplentes:
Tânia Ruiz e Maria Inês Monteiro.
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Despachos do Pró-Reitor
De 12-11-2008
Ratificando, com fundamento no inciso IV, do artigo 24,

da Lei Federal 8.666-93, o ato de dispensa de licitação do
Diretor Associado da Faculdade de Ciências Médicas, objeti-
vando aquisição de placas de cultura, marca Bioflex, junto à
empresa Interprise Instrumentos Analíticos Ltda. Processo 02P-
19679-2008.

De 13-11-2008
Ratificando, com fundamento no “caput” do artigo 25,

da Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade
de licitação:

do Diretor Associado do Cemeq-Unicamp, objetivando o
pagamento de taxa de inscrição, para participantes de dois ser-
vidores no curso intitulado “Elevadores e Escadas Rolantes”,
junto à empresa NTT Treinamento Avançado Ltda. Processo
01P-27181-08;

da Coordenadora da DGA-Unicamp, objetivando a contra-
tação de Lílian do Rocio Borba para prestar serviços de monito-
ria no curso intitulado “Linguagem e letramento nos anos ini-
ciais/educação infantil” de interesse do Centro de Formação
Continuada de Professores - Cefiel. Processo 21P-11860-08;

da Coordenadora da DGA-Unicamp, objetivando nova con-
tratação de Marília Curado Valsechi para prestar serviços de
monitoria no curso intitulado “Linguagem e letramento nos
anos iniciais/educação infantil” de interesse do Centro de
Formação Continuada de Professores - Cefiel. Processo 21P-
07457-08;

da Coordenadora da DGA-Unicamp, objetivando nova con-
tratação de Patrícia Guimarães de Castro para prestar serviços
de revisão e organização bibliográfica; formação de tabelas e
elaboração de planilhas, no âmbito do convênio firmado entre
a Unicamp e a Secretaria da Educação e Cultura do Município
de São Bernardo do Campo - SP. Processo 01P-14198-2005;

da Coordenadora da DGA-Unicamp, objetivando a contra-
tação de Leandro Rodrigues Alves Diniz para prestar serviços de
monitoria no curso intitulado “Linguagem e letramento nos
anos iniciais/educação infantil” de interesse do Centro de
Formação Continuada de Professores - Cefiel. Processo 01P-
12281-05;

da Coordenadora da DGA-Unicamp, objetivando a contra-
tação de Francine Marson Costa para prestar serviços de moni-

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Isexta-feira, 14 de novembro de 2008 São Paulo, 118 (216) – 53


